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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPÁ 

PODER LEGISLATIVO 

ATA DA 41  SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 19  LEGISLATURA 
MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Presidente: Joel da Gama Rodrigues (MDB). 

ia Secretária: Ver. Moacira Almeida Alho (PSD). 

20  Secretário: Ver. Rosélio Pureza da Silva (PRÓS). 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três, às 09h1 8m, deu-se início 

no Plenário de Sessões "Ver. Benedito Gomes Gama", localizado na Câmara Municipal de 

Gurupá "Jorge Palheta de Souza", a 41a  Sessão Ordinária do ano 2023, segundo período da 

19' Legislatura Municipal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Vereador Joel da Gama Rodrigues, 

requereu a Primeira Secretária, Ver. Moacira Alho o registro nominal dos membros presentes, 

responderam: Ver. Joel Gama (MDB), Ver. Moacira Alho (PSD), Ver. Rosélio Pureza 
(PRÓS), Ver. Heraldo Pantoja (PT), Ver. Elso Queiroz (MOB), Ver. Manoel José (MDB), 
Ver. Waldir Fernandes (PT), Ver. João Padre (PT), Ver. Mara do Soc. Vilela (PT) e Ver. 
Joelso Santos (PSD). Falta justificada: Ver. Fabiola Moraes (PL). Presentes 10 membros, o 

presidente declarou abertos os trabalhos, sob a proteção de Deus. Requereu ao Segundo 

Secretário, Ver. Rosélio Pureza o sorteio para ordens de inscrição nas Considerações Finais. 

Em ato continuo, solicitou a leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, realizada no dia 

14.12.2023, aprovada sem observações, por 10 (dez) votos. Seguiu com a leitura dos 

expedientes recebidos, a saber: Comunicado Público da Mesa Diretora, não realização de 

Sessão Especial de homenagem as profissionais da saúde; Nota Pública de Esclarecimento 

da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupá e Indicação Parlamentar n° 026/2023. Ementa: 

"Propõe ao Executivo Anteprojeto de Lei que reduz a carga horária dos servidores que 

tiverem filhos com espectro autista e acrescenta dispositivos na Lei Municipal n° 93812006 e 

Lei Municipal n°1.223/2016". Autor: Ver. Rosélio Pureza (PRÓS). Em seguida, passou para o 

GRANDE EXPEDIENTE com a leitura do Projeto de Lei n° 01712023, de 15 de dezembro 
de 2023. Ementa: "Declara de utilidade pública a Associação dos Comerciantes e Pretadores 

de Serviços de Gurupá - ASCOMSEG e dá outras providências", de autoria do Ver. Elsa 

Queiroz (MDB) e Projeto de Resolução n° 0112023. Ementa: "Fixa o calendário das sessões 

ordinárias para o ano de 2024", de autoria da Mesa Diretora, Em ato contínuo, passou para a 

discussão das seguintes matérias: Indicação Parlamentar n° 02512023. Ementa: "Propõe ao 

Executivo a alteração da Lei Municipal n° 1.010, de 23 de fevereiro de 2009, altera e 

redistribui o número de bolsas de estudos de nível superior", de autoria da Ver. Mara Vilela 

(PT). Requerendo a palavra para discutir a matéria, Ver. Rosélio Pureza, Moacira Alho, Joel 
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Gama, Elso Queiroz e Heraldo Pantoja, manifestaram apoio à proposta no curso do debate. 

Ver. Manoel José propôs que os cursistas contemplados com bolsas, após a finalização do 

curso, se comprometam prestar serviço ao município, como contrapartida pelo incentivo 

recebido do Governo Municipal. Não havendo outros membros inscritos, encerrou a 

discussão e colocou a matéria em votação, aprovada por 10 (dez) votos. Em discussão a 

Indicação Parlamentar n° 02612023. Ementa: "Propõe ao Executivo Anteprojeto de Lei que 

reduz a carga horária dos servidores que tiverem filhos com espectro autista e acrescenta 

dispositivos na Lei Municipal n°938/2006 e Lei Municipal n°1.223/2016". Autor: Ver. Rosélio 

Pureza (PRÓS). O autor deu ênfase a justificativa da proposta e requereu o apoio dos 

membros na aprovação do anteprojeto. Ver. Heraldo Pantoja, Moacira Alho e Joel Gama, 

manifestaram apoio ao autor no curso do debate. Não havendo outros membros inscritos, 

encerrou a discussão e colocou a matéria em votação, aprovada por 10 (dez) votos. Passou 

para a discussão do Projeto de Resolução n° 0112023. Ementa: "Fixa o calendário das 

sessões ordinárias para o ano de 2024", de autoria da Mesa Diretora, cujo parecer de análise 

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final foi dispensado, em comum acordo com 

os demais membros do Plenário, a requerimento do presidente. Não havendo manifestações 

para discutir a matéria, o presidente colocou a matéria em votação, aprovada por 

unanimidade, 10 (dez) votos. Em ato contínuo, passou para a discussão das matérias, 

constantes na ORDEM DO DIA. Requereu a leitura do Parecer n° 03/2023, da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, sobre a análise da matéria. Cuja relatoria e membros, 

opinaram unânimes pela aprovação do Projeto de Lei n° 01412023, de 1311012023. Ementa: 

"Institui o Plano Desenal Socioeducativo de Município de Gurupá e dá outras providências", 

de autoria do Executivo Municipal. Colocado em discussão, não havendo manifestação, o PL 

foi colocado em regime de votação, aprovado por unanimidade, 10 (dez) votos. Passou para 

a leitura do Parecer n° 04/2023, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sobre 

a análise da matéria. Cuja relatoria e membros, opinaram unânimes pela aprovação do 

Projeto de Lei n° 01612023, de 1311212023 (Substitutivo). Ementa: "Suprime e adiciona 

dispositivos da Lei Municipal n° 1.231, de 19 de dezembro de 2017, que criou o Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher e dá outras providências" de autoria do Executivo 

Municipal. Colocado em discussão, Ver. Moacira Alho falou da importância da restruturação 

do Conselho de Defesa da Mulher. Será um espaço de construção de políticas públicas para 

às mulheres, especialmente ações contra a violência. Ver. Waldir Fernandes, falou das 

perdas financeiras do município para a implementação das políticas de promoção dos direitos 

das mulheres por meio do Conselho de Direitos da Mulher. Ver. Rosélio Pureza, manifestou 

apoio, contudo pede maior presença deste órgãos junto as mulheres em maior 

vulnerabilidade social, Acredita que a reorganização do conselho possibilitará a busca de 

recursos para investimentos. Não havendo outras manifestações, o PL n° 016/2023 foi 

colocado em regime de votação, aprovado por unanimidade, 10 (dez) votos. Passou para a 
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leitura do Parecer Conjunto da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças 

e Orçamento, sobre a análise da matéria. Cujas relatorias e membros, opinaram unânimes 

pela aprovação do Projeto de Lei n° 01512023, de 2911112023. Ementa: "Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Município de Gurupá para o exercício de 2024", de autoria do Executivo 

Municipal. Em seguida, requereu a leitura da Emenda Modificativa n°01 ao PL n°015/2023, 
de autoria do Ver. Elso Queiroz. Ementa: "Reduzir valores de ações do Fundo Municipal de 

Meio Ambiente (Recuperação de áreas degradadas e Implantação do Programa de energia 

solar), remanejando tais valores para seguinte Ação: Apoio a Regularização Fundiária/ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, valor reduzido, R$ 180.000.00 (Cento e Oitenta Mil 

Reais), destino: Ação: Apoio a Regularização Fundiária que passa para o total do Projeto 

Atividade: R$ 295.000,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil Reais). Conclusa a leitura, passou 

para a discussão da Emenda Modificativa n° 01 ao PL n° 015/2023. Ver. Manoel José, Líder 

do Governo, disse não ter nenhum problema com a proposta de emenda. Agradeceu a 

manifestação das Comissões pela análise do projeto. Requereu o apoio de todos os 

membros para aprovação do PL, LOA/2024, fundamental para a governabilidade no exercício 

subsequente. Ver. Waldir Fernandes, manifestou apoio à emenda em nome de sua Bancada, 

a ação Regularização Fundiária é de suma importância para o desenvolvimento do Município. 

Não havendo outras manifestações a Emenda n° 01/2023, foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida continuou com a discussão do PL - LOA/2024. Ver, Waldir Fernandes, manifestou 

concordância, falando da importância do remanejamento e locação dos recursos. Não 

havendo outras manifestações, a emenda foi colocada em votação, aprovada por 

unanimidade, 10 (dez) votos. Em seguida, passou para a discussão do texto do PL e seus 

anexos. Ver. Rosélio falou da importância da peça orçamentária e suas propostas. Citou 

recursos das diversas unidades. Deu ênfase a necessidade de melhor investimento nas 

ações da área de produção da Agricultura Familiar. Ver. Moacira Alho, manifestou apoio ao 

PL em nome da Bancada PSD, porém, questionou que o recurso orçado para a 

Coordenadoria da Mulher não foi aplicado devidamente nos exercícios de 2022 e 2023. 

Espera que o Executivo consiga implementar as ações contidas nas metas da LOA/2024. 

Ver. Elso Queiroz, falou da importância da matéria LOA. Defendeu maior autonomia para os 

secretários municipais desempenharem as atribuições do cargo, sobretudo na gestão dos 

recursos. Ver. Heraldo Pantoja falou das fontes de arrecadação e repasse de recursos ao 

município. Acredita que o problema da gestão está nas secretarias que não dispõe de fundos, 

não podendo fazer aquilo que é necessário, tudo recai para o FPM, manifestou voto favorável 

à aprovação do PL. Não havendo outras manifestações o presidente encerrou a discussão e 

colocou o projeto em votação, aprovado por unanimidade, 10 (dez) votos. CONSIDERAÇÕES 

FINAIS. Usando a tribuna, Ver. Rosélio Pureza (PRÓS), agradeceu a Deus pela finalização 

de mais um período ordinário, aos seus familiares pelo apoio e acompanhamento do 

mandato. Agradeceu a boa relação entre os membros da Casa e a votação das matérias e 
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aos servidores da Casa pelo apoio. Finalizou desejando Feliz Natal e próspero Ano Novo a 

seus pares e a sociedade gurupaense. Ver. Heraldo Pantoja, Vice-Líder da Bancada PT, 
agradeceu a Deus pela conclusão dos trabalhos, fez breve memória dos diversos momentos 

vivenciados no curso do ano legislativo. Destacou a boa relação entre Legislativo e o Prefeito 

Municipal. Ao presidente da Casa pelo apoio aos membro na busca de melhorias junto aos 

Deputados e Governo do Estado. Desejou boa festa de São Benedito, Natal e Ano Novo a 

todos os munícipes. Ver. Moacira Alho, Líder do PSD, falou da importância do mandato 

como contribuição as melhorias da sociedade gurupaense. Falou da importância das matérias 

votadas e das proposições enviadas ao Executivo ao longo do ano de 2023. Agradeceu cada 

um de seus pares pelos debates, companheirismo e proposições. Desejou a todos boas 

festas e feliz Ano Novo de 2024, Ver. Joelso Santos, Vice-Líder do PSD, agradeceu seus 

pares pela boa relação e diálogo ao longo do ano. Agradeceu o apoio recebido. Parabenizou 

o governo pelas ações e deseja que seja resolvida as questões relativas ao atraso de 

pagamento dos servidores da educação. Agradeceu o presidente pela parceria e os 

servidores da Casa pelo apoio nos serviços administrativo. Os demais inscritos dispensaram 

o uso da palavra, após o interrompimento de energia, prejudicando os trabalhos de 

transmissão. Persistindo o problema, o presidente declarou prejudicada a conclusão das 

Considerações Finais. Deu por encerrada a presente sessão, às 12h41m. Eu, Erison dos 

Santos Ramos, Diretor Legislativo! Port. n° 003/2013, lavrei a presente ata que, após ser lida, 

discutida e votada, segue assinada pelos membros da Mesa. Plenário de Sessões Ver. 

Benedito Gomes Gama aos 15 dias do mês de dezembro de 2023. 

_~j_Presidente: 

ja  Secretária: 

20  Secretário: 

APROVADA NO PEQUENO EXPEDIENTE DA 2a SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO 20249  
REALIZADA NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2024, POR 07 (SETE) VOTOS. 
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